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 MUNICÍPIO DE ALJEZUR

Aviso n.º 5950/2023

Sumário: Reestruturação/criação de uma nova subunidade orgânica denominada de Secção 
Administrativa de Obras Particulares.

Reestruturação/Criação de uma nova Subunidade Orgânica, denominada 
de Secção Administrativa de Obras Particulares

Para os devidos efeitos se torna público que, para cumprimento do disposto no n.º 6 do 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, por meu despacho de 16 de fevereiro de 
2023, cujo conteúdo abaixo se transcreve, foi criada a subunidade orgânica Secção Administrativa 
de Obras Particulares:

“Considerando que:

1) Nos termos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro e na alínea m) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, o órgão deliberativo aprovou a 15 de dezembro 
de 2022, sob proposta da Câmara aprovada em reunião de 30 de novembro de 2022, a alteração 
ao Regulamento da Organização dos Serviços Municipais.

2) O aviso contendo a referida alteração foi publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 16, de 23 de janeiro de 2023.

3) O regulamento de Organização dos Serviços Municipais do Município de Aljezur prevê no 
seu artigo 10.º, a existência até dez subunidades orgânicas.

4) O artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro estipula que compete ao Presi-
dente da Câmara Municipal, a criação, a alteração e a extinção de subunidades orgânicas.

5) Atualmente o número de subunidades orgânicas existente na estrutura orgânica do Muni-
cípio, é de 4:

Secção de Tesouraria;
Secção de Expediente Geral;
Secção de Águas e Atendimento:
Secção de Logística e Serviços Operacionais.

Determino nos termos e de forma a dar funcionalidade aos serviços, no uso da competência 
conferida pelo artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, e de acordo com o artigo 10.º 
do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais do Município de Aljezur, a criação de 
uma nova Subunidade Orgânica, denominada de Secção Administrativa de Obras Particulares, 
sendo -lhe atribuídas as seguintes competências:

Assegurar os serviços de suporte administrativo e técnico dos serviços adstritos à Divisão de 
Obras Particulares e Gestão Urbanística.

Prestar todas as informações necessárias no âmbito dos processos que decorrem pela subu-
nidade orgânica;

Assegurar o diligente funcionamento do Balcão de Atendimento.

Mais determino que integrados na referida secção fiquem os seguintes serviços, aos quais 
serão atribuídas as competências que para um se indica:

1 — Serviço de Balcão de Atendimento:

a) Receção/registo de todos os requerimentos apresentados pelos particulares, desde que 
devidamente instruídos e bem assim, a remessa dos mesmos ao Serviço de Saneamento Admi-
nistrativo;
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b) Prestar a devida informação/esclarecimento aos particulares sempre que solicitada, quer 
quanto aos processos de obras particulares, quer quanto aos elementos instrutórios e procedimen-
tos administrativos inerentes;

c) Cobrança de taxas, emissão de faturas e referências multibanco;
d) Efetuar todas as demais funções que lhe sejam superiormente determinadas.

2 — Serviço de Saneamento Administrativo e Técnico:

a) Dar início ao processo se o mesmo não for já existente, quer em termos digitais quer físicos 
(enquanto o regulamento a isso obrigar) identificando e numerando o mesmo e procedendo ao 
reporte/registo para a plataforma Sistema de Processo de Obras (SPO);

b) Apreciar e informar os processos de obras, nos termos das disposições legais aplicáveis, 
nomeadamente no âmbito do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), Regulamento 
Municipal de Urbanização e Edificação (RMUE) e Código do Procedimento Administrativo (CPA), 
entre outros, tendo em vista o saneamento administrativo e bem assim técnico de todas as ques-
tões prévias obrigatórias e demais elementos instrutórios, que devam acompanhar os respetivos 
requerimentos, em conformidade legal;

c) Aferir a necessidade de realização de consultas externas, para solicitação ao requerente 
da inerente taxa;

d) Proceder às medições para cálculo das inerentes taxas;
e) Efetuar todas as demais funções que lhe sejam superiormente determinadas.

3 — Serviço de Notificações:

a) Proceder atempadamente a todas as notificações em conformidade com despachos Supe-
riores, quer do Executivo em geral, quer da Chefia de Divisão;

b) Proceder ao arquivo das comunicações efetuadas nos respetivos processos;
c) Assegurar as comunicações telefónicas quer com o interior quer com o exterior;
d) Efetuar todas as demais funções que lhe sejam superiormente determinadas.

4 — Serviço de Arquivo e Cópias:

a) Manter os arquivos a esta Divisão inerentes, atualizados, organizando quer digitalmente, 
quer nos próprios arquivos físicos, a disposição dos processos;

b) Emitir fotocópias solicitadas pelos particulares, previamente autorizadas e bem assim 
proceder a buscas e entrega de processos quer internamente (colaboração com os colegas) quer 
externamente para consultas;

c) Efetuar todas as demais funções que lhe sejam superiormente determinadas.

5 — Serviço de Agendamento de Consultas, Atendimento Técnico e Vistorias/Auditorias:

a) Agendar e comunicar aos particulares e entidades publicas requerentes, as respetivas datas, 
para os diversos atos (consultas, atendimentos técnicos, vistorias e auditorias);

b) Acompanhar as consultas diligenciadas neste Município;
c) Convocar de acordo com despacho superior os elementos a integrar cada Comissão de 

Vistorias/Auditorias;
d) Efetuar todas as demais funções que lhe sejam superiormente determinadas.

6 — Serviço de Cálculos de Taxas:

a) Elaborar os cálculos das taxas referentes aos inerentes processos;
b) Elaborar informações de preparação para licenciamentos ou quaisquer outras decisões 

finais.
c) Cobrar taxas, emitir faturas e referências multibanco.
d) Efetuar todas as demais funções que lhe sejam superiormente determinadas.
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7 — Serviço de Emissão de Títulos:

a) Emitir Títulos (Licenças/ Alvarás/ Autorizações e Comunicações Prévias), no âmbito do 
Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE) e bem assim do Regulamento Geral de Taxas 
e Licenças, em vigor;

b) Verificar, previamente à emissão de qualquer Título, se existem anteriores pagamentos no 
processo por liquidar (nomeadamente taxas de compensação urbanística e outras) informando 
superiormente em conformidade.

c) Efetuar ainda todas as demais funções que lhe sejam superiormente determinadas.

8 — Serviço de Certidões, Autenticações e Certificações:

a) Elaborar todos os atos de certificações/ autenticações/ certidões e declarações, quando 
autorizadas superiormente e bem assim efetuar as respetivas notificações/comunicações;

b) Efetuar todas as demais funções que lhe sejam superiormente determinadas.

9 — Serviço de Fiscalização:

a) Fiscalizar preventivamente e sucessivamente as operações urbanísticas sujeitas à fiscaliza-
ção administrativa, independentemente da sua sujeição ou não a prévio licenciamento, admissão 
de comunicação prévia, autorização de utilização ou isenção de controlo prévio.

b) Assegurar a conformidade daquelas operações com as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis e a prevenir os perigos que da sua realização possam resultar para a saúde e segurança 
das pessoas.

c) Desenvolver o exercício da função de fiscalização ou controlo administrativo municipal sobre 
as operações urbanísticas através de deslocações frequentes aos locais, onde ocorrem as Ope-
rações Urbanísticas ou qualquer outro evento sujeito a fiscalização municipal, em três momentos:

i) Previamente ao início da atividade urbanística ou outro evento — controlo prévio;
ii) Durante a sua execução;
iii) Após a sua conclusão.

d) Elaborar informações /relatórios/Autos de Notícia e Embargo para decisão superior;
e) Efetuar todas as demais funções que lhe sejam superiormente determinadas.

Para cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro, publique -se o presente despacho no Diário da República.

Mais determino que o mesmo produza efeitos no dia seguinte à sua publicação no Diário da 
República.

1 de março de 2023. — A Vice -Presidente, Maria de Fátima Gomes Abreu Neto da Silva.
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